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Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas               a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer do Procurador Legislativo.


O presente projeto dispõe sobre a concessão administrativa de unidades destinas à exploração comercial no Terminal Rodoviário "Carlos Alberto Melluso" e na Estação Ferroviária de Botucatu.


Consta da justificativa que “o presente Projeto de Lei visa autorizar a concessão administrativa de uso remunerado das unidades destinadas às atividades comerciais localizadas no Terminal Rodoviário “Carlos Alberto Melluso” e na Estação Ferroviária de Botucatu, mediante prévia licitação, na modalidade de Concorrência Pública, impondo-se limites e amplitudes claras e bem delineadas, de tal forma a respeitar o princípio da legalidade, indissociável no trato da questão a envolver res publica”.

Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de julho de 2016.

Vereador CARREIRA






       Presidente

Vereador FERNANDO CARMONI                             Vereador JOÃO ELIAS                          
                     Relator 


                                       Membro 
